
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 588 DE 29 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Progressão 
Funcional por Mérito. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006588.2020-12 com despachos 
exarados, 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º Conceder Progressão Funcional por Mérito aos(às) servidores(as) constantes no quadro 
abaixo, lotados(as) na Reitoria desta Instituição Federal de Educação, a contar de JUNHO/2020, de acordo 
com a data de admissão e Avaliação de Desempenho, tendo em vista que completaram o interstício de 18 
meses. 

Matr. 
SIAPE Nº Servidor(a) De Para 

1910691 ANDRÉ FERREIRA DE SOUZA ABBOTT GALVÃO E-202 E-203 

1790790 CARLOS RAFAEL DANTAS PASSOS BARBOSA E-202 E-203 

1748608 JOÃO ANTÔNIO DA COSTA FAUSTO E-407 E-408 

2269103 LUIS FELIPE DINIZ CABRAL DE ARAÚJO E-203 E-204 

 
  Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 589 DE 29 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Progressão 
por Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) constante no quadro abaixo Progressão por Capacitação, de 
acordo com a Legislação Vigente. 
 

Matr. 
SIAPE Nº 

Servidor(a) Cargo De Para Vigência Processo nº 

1970736 
EMMANUELLA SILVA DA 

COSTA 
TÉCNICA EM ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 
E-106 E-206 25/05/2020 23294.006564.2020-55 

 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 590 DE 29 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Reconhecimento 
de Saberes e Competências. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23295.023758.2019-71 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências ao(à) servidor(a) constante no 
quadro abaixo, ocupante do cargo de Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 
ao Quadro de Pessoal desta Instituição Federal de Educação, nos termos da Resolução nº 76/2014-
CONSUP/IFPE. 
 

Matr. 
SIAPE nº Servidor(a) Nível Vigência Campus de Lotação 

2134148 EDVALDO ACCIOLY ROCHA RSC III 10/12/2019 RECIFE 

 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 621 DE 09 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Concede Licença-Capacitação. 
 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006935.2020-15 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença-Capacitação, pelo período de 06/07/2020 a 
04/08/2020, ao(à) servidor(a) EDNEIDE RODRIGUES LOPES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 0048766, CPF 
nº 375.119.554-87, ocupante do cargo de Assistente em Administração, lotado(a) no Campus Belo 
Jardim desta Instituição Federal de Educação, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com 
redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e regulamentada pela Portaria IFPE/GR nº 455/2009-GR. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 626 DE 12 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Concede Progressão 
por Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) constante no quadro abaixo Progressão por Capacitação, de 
acordo com a Legislação Vigente. 
 

Matr. 
SIAPE Nº 

Servidor(a) Cargo De Para Vigência Processo nº 

1790790 
CARLOS RAFAEL DANTAS 

PASSOS BARBOSA 
ADMINISTRADOR E-203 E-303 26/06/2020 23294.006719.2020-53 

 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 627 DE 12 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Concede Reconhecimento 
de Saberes e Competências. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23296.015401.2019-18 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências ao(à) servidor(a) constante no 
quadro abaixo, ocupante do cargo de Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 
ao Quadro de Pessoal desta Instituição Federal de Educação, nos termos da Resolução nº 76/2014-
CONSUP/IFPE. 
 

Matr. 
SIAPE nº Servidor(a) Nível Vigência Campus de Lotação 

2187427 JORGE DA SILVA SANTOS RSC III 01/08/2019 IPOJUCA 

 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 628 DE 12 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Autoriza afastamento para 
Licença-Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006982.2020-42 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença-Capacitação, pelo período de 06 a 20/07/2020, ao(à) 
servidor(a) SIMONE MARIA MACHADO BRANDÃO, matrícula SIAPE nº 1515394, CPF nº 771.033.604-30, 
ocupante do cargo de Assistente Social, lotado(a) no Campus Paulista desta Instituição Federal de 
Educação, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e 
regulamentada pela Portaria IFPE/GR nº 455/2009-GR. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 629 DE 12 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Autoriza afastamento para 
Licença-Capacitação. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.006948.2020-78 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento para Licença-Capacitação, pelo período de 21/07/2020 a 
18/10/2020, ao(à) servidor(a) MARIA ISAILMA BARROS PEREIRA, matrícula SIAPE nº 1669199, CPF nº 
666.707.804-00, ocupante do cargo de Pedagoga, lotado(a) na Reitoria desta Instituição Federal de 
Educação, nos termos do artigo 87 da Lei nº 8.112/1990, com redação dada pela Lei nº 9.527/1997, e 
regulamentada pela Portaria IFPE/GR nº 455/2009-GR. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
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PORTARIA Nº 638 DE 12 DE JUNHO DE 2020 
 
 

Homologa resultado de 
Estágio Probatório. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Homologar o resultado da Avaliação de Desempenho (Estágio Probatório) do(a) servidor(a) 
constante no quadro abaixo, desta Instituição Federal de Educação. 
 

Matr. 
SIAPE nº 

Servidor(a) Vigência Média Situação 
Campus de 

Lotação Processo nº 

2401336 
VALDIR CARVALHO DE 

SANTANA FILHO 
12/06/2020 9,91 APROVADO 

AFOGADOS DA 
INGAZEIRA 

23357.010836.2017-34 

 
 

 
 


